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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

INEXIGIBILIDADE N°. XXX/2025  

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025  

 PROTOCOLO Nº /2025 

            ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx./xxxx., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO FELIPE CLAUDINO 

MACHADO E XXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE MANDIRIUTBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a 

Rua Travessa Augusto Dissenha, nº. 44, Centro, inscrita no CNPJ nº. 76.105.550/0001-37, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Felipe Claudino Machado, portador do Registro Geral 

nº.  - SSP-PR, em conjunto com a Secretária Municipal de 

Saude, inscrita no CPF/MF sob n.° 028.431.469-25  doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa e , pessoa jurídica/física de direitoprivado, inscrita no 

CNPJ sob n.º ...................., estabelecida na R. .............., nº. ....., ..............., CEP , Fone 

................. por seu representante legal, Sr. .............., inscrito no CPF sob nº. ................... , doravante 

denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja 

celebração foi autorizada pelo Senhor Preferito Municipal exarado no processo sob PROTOCOLO 

Nº xxxx/2025 vinculada ao Chamamento Público 01/2025 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente instrumento é a contratação por meio de Credenciamento 

para Prestação de Plantão Médico de Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e 

Pessoa(s) Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de pronto atendimento, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais  A
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disposto no Termo de Referencia e aceito pelas empresas devidamente credenciadas no edital de 

Credenciamento supracitado, conforme segue: 

 

 

Item Descrição Valor da 

hora (R$) 

Quantidade de 

horas 

(estimado ano) 

Valor 

máximo ano 

(R$) 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Estudos Técnicos Preliminares 

e) Matriz de Riscos. 

f) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

Parágrafo Quarto: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada deverá apresentar, neste 

ato, a documentação dos profissionais médicos: 

 

A Comissão de credenciamento realizará tanto a análise inicial da documentação quanto a inclusão de 

novos médicos 

a) O médico deverá estar devidamento inscrito e regular no Conselho de Classe há pelo menos 06 

(Seis) meses;  A
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b) Apresentar previamente Declaração de Inscrição e Declaração de Conduta Emitidos pelo Conselho 

Regional de Medicina do Paraná do(s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços;  

c) Apresentar Diploma de Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, 

quando couber, do(s) profissional(is) que prestará(ão) os 13 serviços; 

d)  O profissional designado deve fornecer uma certidão ou declaração formal da Direção Técnica 

Médica dos lugares onde prestou serviço, tempo de serviço e carga horária, comprovando, no 

mínimo, 6 (seis) meses de experiência, com carga horária de, no mínimo, 24 horas/semana na 

atividade de médico plantonista em UPA/Emergência e/ou atividades semelhantes ao objeto 

licitado (para o item 08);  

e) Apresentar Título de especialista e RQE junto ao CRM/PR do(s) profissional (is) que prestará (ão) 

os serviços (para os itens 01 até 05); 

f) Apresentar certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Estado da 

Segurança Pública da unidade da federação onde foi expedida a declaração de Inscrição no CRM 

para todo(s) profissional (is) que prestará (ão) os serviços.  

g) Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Fe- deral, no 

máximo há três meses de sua apresentação, para todo(s) profissional (is) que prestará (ão) os 

serviços; 5.6.9 Apresentar comprovação de vínculo dos profissionais que prestarão serviços, para 

todos os profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação 

de cópias de Carteira de Trabalho ou contrato de Prestação de Serviços;  

h)  Fica vedada a habilitação de profissionais que sejam servidores, funcionários e agentes públicos 

de Mandirituba, bem como de empresa cujo sócio se enquadre nesta vedação;  

i)  Fica vedada a habilitação de profissionais desabilitados por questões éticas e técnicas, a qualquer 

tempo, e em qualquer contrato de prestação de serviço para a Prefeitura de Mandirituba;  

j) Fica vedada a habilitação de profissionais que estejam prestando seus serviços à Prefeitura de 

Mandirituba através do Processo de Seleção Simplificado (PSS), Programa Mais Médicos e 

Programa Médicos pelo Brasil;  

k) Fica vedada a habilitação de profissionais médicos que tenham mais de 70 (setenta) anos de idade; 

l)  O médico deverá apresentar o seu Registro das Vacinas referente ao Calendário Nacional de 

Vacinação;  

m) Médico que atuará em Unidades de Urgencia e Emergencia deverao 14 apresentar certificado de 

conclusao ou comprovar estar cursando ao menos um dos cursos relacionados à Urgência e 

Emergência: ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support - Suporte Avançado de Vida 

Cardiovascular), ATLS (Advanced Trauma Life Support - Suporte Avançado de Vida em Trauma), A
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PALS (Pediatric Advanced Life Support - Su- porte Avançado de Vida Pediátrico) E AMSL 

(Advanced Medical Support Life - Suporte Médico Avançado de Vida), ou apresentar curso e/ou 

aprimoramento de qualidade superior, caso que será avaliado pela Direção Técnica Médica da 

Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba;  

n) Não serão credenciados aqueles profissionais que apresentam as documentações e/ou proposta 

incompletas, ou em desacordo ao exigido por este termo;  

o) O profissional deverá optar pelo credenciamento como “pessoa física” ou “pessoa jurídica”, sendo 

vedada a habilitação nas duas opções e/ou em duas ou mais empresas credenciadas.  

p)  Para verificação da autenticidade dos documentos serão aplicados os termos dos incisos IV e V do 

art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

q) A documentação dos profissionais exigida para as Pessoas Jurídicas será solicitada apenas no 

momento da assinatura do contrato. Para Pessoas Físicas (PF) e Empresários Individuais, incluindo 

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), essa documentação será necessária no ato da habilitação 

r)  Quanto a carga horaria mínima para os cursos de aprimoramento de qualidade superior, 

na hipótese de serem apresentados cursos que não estejam explicitamente listados no item 5.6.15, a 

carga horária dos cursos deverá ser similar aquela dos cursos indicados como referência. 

 

Parágrafo Quinto: Os documentos do paragrafo anterior serão analisados pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) (contados da publicação 

no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) Jucilene Bernadete 

Cordeiro Fragoso, matrícula 4368, devidamente designado(a), a qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

Parágrafo Segundo: O(A) representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: O(A) fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas  

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

Parágrafo Quinto: O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência do Edital de Credenciamento, da qual este contrato esta vinculado.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro: A Execução do Serviço deverá ser efetuado de acordo com a necessidade e 

autorização da Secretaria Municipal de Saúde conforme a quantidade, os dias e os horários 

estabelecidos na escala elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo: Os Serviços deverão ser realizados conforme solicitação e/ou especificação da 

Secretaria solicitante, constante no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

Parágrafo Primeiro: O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.  ), perfazendo o valor total 

de R$ ....... (  ). 

Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Terceiro: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
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ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, no CNPJ da empresa ou CPF, caso seja pessoa física participante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com plementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con tribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Parágrafo Segundo: Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis prorrogáveis por igual período. 

Parágrafo Quarto: Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo Quinto: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
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Parágrafo Sexto: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Parágrafo Sétimo: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

Parágrafo Oitavo: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo Oitavo: Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

Parágrafo Nono: Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 

Referência do edital da qual este contrato está vinculado. 

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

Parágrafo Primeiro: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; A
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g) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

h)  Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mandirituba para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j)  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

NÃO SERÁ PERMITIDO AO CONTRATANTE: (TIVE QUE INCLUIR ESTA FRASE POIS OS 

ITENS ABAIXO NÃO FEZX SENTIDO COMO OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE) 

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado;  

b)  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

e) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

f) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Parágrafo Primeiro: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, EPI’s equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem que por conta do contratado 

aparente vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado ou que desempenhe função na licitação, na Comissão de Credenciamento, na 

Secretaria Municipal de Saúde ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; A
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IV. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

VII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

VIII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XI. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XII. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referencia e/ou 

Estudo Técnico Preliminar. 

XIII.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

XIV. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

XV. A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, para verificação da manutenção das 

condições de habilitação pelos credenciados, a exibição dos devidos comprovantes. 

XVI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XVII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XVIII. Dentre os aprendizes a serem contratados deverá ser priorizado adolescente entre 14 A
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(quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou de risco social, 

nos termos do art. 53 do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018. 

XIX. É de responsabilidade da contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco 

social por meio da apresentação de declaração da Assistência Social deste Município. 

XX. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de Cota 

de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes; 

XXI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

XXII. A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal n.º 1.366/2024, de 22 

de março de 2024, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito do Município de 

Mandirituba - Paraná. 

XXIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XXIV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

XXV. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

j) Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento;  

k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

l) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

m) Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 
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n) Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 

o) Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

p) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

q) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

r) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

s) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

t) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

u) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício 

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 

do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã.  

v)  Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à preservação do 

Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das Licenças e/ou Autorizações 

Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas, assim como dispõe sobre a adoção de 

critérios para as licitações e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Mandirituba, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União – CGU-AGU 

disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-

sustentaveis-set- 2023.pdf 

x) A contratada é responsável por cumprir todas as normas de Saúde e Segurança do 

Trabalho aplicáveis ao seu ramo de atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (caso a 

contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais) 

Parágrafo Primeiro: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Parágrafo Segundo: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo Quarto: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

Parágrafo Sexto: Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

Parágrafo Sétimo: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Parágrafo Nono: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessas cláusulas, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

Parágrafo Décimo: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Parágrafo Décimo Segundo: Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

Parágrafo Décimo Terceiro: O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao A
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tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, editadas na forma da 

LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Parágrafo Primeiro: Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa: 
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a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no início da prestação 

de serviço sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” no parágrafo primeiro de 15% 

do valor do Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” no parágrafo 

primeiro, de 15% do valor do Contrato. 

f) Para infração descrita na alínea “b” no parágrafo primeiro, a multa será de 1,0% por dia de 

atraso, limitado a 30% do valor do Contrato. 

g) Para infrações descritas na alínea “d” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% por dia de 

atraso, limitado a 30% do valor do Contrato.  

h) Para a infração descrita na alínea “a” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). A
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Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

Parágrafo Décimo Segundo: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo A
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Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Se 

as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

A extinção do contrato poderá ser também embasada nos Art. 138 e 138 da mesma Lei: 

a) A extinção do contrato poderá ser também embasada nos Art. 138 e 138 da mesma Lei: 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Segundo: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

c) Indenizações e multas. 

Parágrafo Terceiro: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do A
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desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato 

por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto: O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

Parágrafo Sexto: Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 

Parágrafo Sétimo: Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá, se 

houver: 

a) a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

Parágrafo Oitavo: Na hipótese da alínea anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

Parágrafo Décimo Nono: O contratante poderá ainda: 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais A
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créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

Parágrafo Décimo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

 

Cód Órgão Unid. Função Sub função Programa Ação Elemento Fonte 

         

         

O grupo de fonte de recursos indicado no item anterior é: 
 

RECURSOS SIM NÃO 

Recursos do Município   

Recursos Programas, Convênio Estadual   

Recursos Programas, Convenio Federal   

Parágrafo Segundo: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:d
0

7
3

f5
c4

6
eb

d
4

6
3

f7
8

9
a7

7
7

4
b

8
a3

4
0

c1
3

9
1

8
8

3
a1

0
d

a6
0

d
c5

8
b

d
2

cd
fe

6
7

f9
9

ad
1

Li
n

k 
d

e 
va

lid
aç

ão
:h

tt
p

s:
//

va
lid

a.
ae

/3
d

ef
d

e1
a1

6
0

6
6

1
8

d
1

0
8

ca
5

b
8

8
9

7
d

a8
ee

cb
0

0
7

6
0

b
8

ad
4

9
5

5
6

c?
sv

Validador

https://valida.ae/3defde1a1606618d108ca5b8897da8eecb00760b8ad49556c?sv
https://valida.ae/3defde1a1606618d108ca5b8897da8eecb00760b8ad49556c?sv


 

Página 20 de 22 

 

 

Parágrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

Parágrafo Primeiro: Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes e pelas testemunhas. 

 

 

Mandirituba, ....... 

 

Felipe Claudino Machado 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

(Razão Social) 

(Representante) 

CONTRATADO 
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.............................................. 

Procurador do Município 

OAB n° 

............................................................... 

Secretário Municipal 

Decreto n° 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ..................... Assinatura:   

 

 

 

Nome: ..................... Assinatura:   
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